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PORTARTA No 307t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, EStAdO dO RiO dC JANEiTO, NO USO

de suas atribuições legais,

AÉ. 10 DESIGNAR o servidor ALUIZIO MACENA DA COSTA, matrícula 8/03023,

Diretor Previdenciário, para responder interinamente pela GERÊNCIA

PREVIDENCIÁR|A deste lnstituto, no período de 21 a 30111t2022.

Art. 20 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo seus

efeitos a contar de 1611112022.

Seropédica, 16 de novembro de2022.

Registre-se, ue-se e cumpra-se.
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6 SeÍopédica
Quinta-feira, 17 de Novembro de 2022
AnoV-No1.155 BOS Bdolfrn OlL{d

ao fh.ilDrLa.roDa{c.

scRoPRxvt -,tTos Do DtRfr oR-pRrsrD[-N r I
ATOS DO OIRETOR.PRESIOENTE

PORÍAR|A No 307/2022

RESOLVE

Registre-se, publiqu+se e cumpra-se.

AÍt 2ô No cálculo dê Íxâção dos provêntos foi considêrâda

a rubri€€ luinquênio" no pêrcenlual dê 10% (d62 por cên-
lô)6m abndimento a d€cisãojudjcial proís.lda pela Prir!8l-
ra CâmâÍâ Civêl do T.ibunal d6 Jusliçâ do Estado do Rio

de Jânêiío em sede de Apelaçáo nos autos do Mandado dê

S€súranÇa n" 000271,132.20í 6.8. 19.0077, em que Íci decla-

ràda a nuljdad€ do alo administíâlivo de Íeduçâo dia rubícâ
'quinquôni,t para o p€Íc€ntuald€ 5% (dnco por cento).

Ad. 30 O presenle alo concsssó.o enlrãrá 6m vigor na dâla
de suá publi€ção. produzlndo seus eíeitos a conlár dê

3'r10t20u.

Registrese, publiquê-se e cumpra-se.

O DIREIOR+RESIDENÍE DO INSTIÍUÍO DE PREVI.
oÊNctÂ oos sER!,tDoRES MuNlclpÀs DE sERopÉ,
OICA- SEROPREVI. Estado do Rio de Jan€aro, no uso d€

suas alíbuiçôes t€gais,

Rêgistre.se, puHlqus-se e cumpra'sê

O t}RETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

oÊNcrÂ Dos SERvtDoRES MUNrcrpArs DE sERopÉ-
OICA- SEROPREVI. Estado do Rio do Janáio, no uso de

suas âúibuíçó€s lêgais,

PORTARTÂ N" 310/2022

Rêgistre-s€, publ qu€-se e cump.a-sê

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiretoÊPresidente

HUGO LOPES DE OÚ!€IRA
DiretoÊPte§irjenlê

Aí 3ô O pí€§ênte alo concessóíio enlraÍá sm vigor na datâ

dê sua publicâÉo, produzindo s€us êlôítos a contâr clê

01/032015.

Ad. 10 DESIGNAR o sêrviroÍ ALUIZO MACEM DA CO$
Í4, matricula 8/03023, Diretor Previdenciário, p€ra respoh
.rer inle.inam6te pera êERÊNCÁ PREvtDENCtÁRla dos-

t€ lnstituto, no p€Íiodo de 21 a3ol11no22.
HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiíêtoÊPresideole RESOLVE

Ad. 2' Esta PoÍ1aía enÍãrá em vigor na data de sua publi-

6çã0.etroâgindo sels eíeitos a contar de 16/11/2022.
RETtFtcaR o BENEFIcto DE aposENTADoRtA dê Git,

sea Bíaga Leite, em atendimento âo Decrêto Municipal no

1 4 de 2gOSn022.

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
Dtetd-Presidêntê

o DtREToR,pREStDENTE Do tNSÍtruÍo DE pREVIDÊN-

CIA oos SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SERoPÊoIcA

- SEROPREVI, Esiado do Rio de JanêiÍo, no uso de suas
alíibuições legais,

Art 1'- CONCEDER o beneficio de ÀPOSENTADORIAVG
LUNÍÁR6 com PROVENTOS PROPORCIONAIS a §eívi-

doÍa GILSÊA ERAGA LEIÍÊ, mâtí€ula n".02477, Ajudânle

Geíã|. com tulcío no arl.40, § 1',lll,'b" da CRFB/86, t]ê!:
.lo o beneÍrcio êm RS 406 06 {oLátrlEntos e sê,s íêâis e

sêis.êntâ!osl.

RESOLVE:
PORTARTA N. 308/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUÍO OE PREVI
oÊNcIA DoS SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SERoPÊ.
DICA- SEROPREVI, Estado do Rio de Janeim, no uso dê

suâs atÍibuiçóês lêgâi§,

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTÂOORIA dê LUCJIiA

Handersoí Beíoni. em alendimento ao Decrêto Muniopal no

1W de 23n5r2o22.

RETIFICÂR o BENEFICIo DE ÀPoSENÍADoRIA de Ade-
cília Alves CeÍquêiÍa, em alêndimeoto ao DscÍ€to Munici
qal f 1904 de 2310512022-

AÍt 1'. CONCEDER O bêNEÍiCiO dê APOSENTÂOORIA VG
LUNÍÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS â sêTvi.

dom LUclLlA HANDERSON AERTONI. malricula n". 00935.

Auxiliar de SeNiços Gerais, com fulcro no ad. 40, § 1", lll,
"b'dã CRFB/86, fsndo o bêoêÍÍcao em RS 1ss.52 íc6lo ê

novênta e cinco Íeais e cinouêntâ ê dois centavos).

AÍt ? No cál€rrlo de lSragao dos pÍoveolos Íoi consirorada

â rubíicâ "quinquêíio' no percentual de í0% (dez por c€nlo)
êm âiêndimênto â dêcisão judicial pÍoÍeida pêla Pramerra

Câmaíâ Civel do Tíibunâl de JusliF do Estado do Rio de

Janêrc sm s€de de Ap€laÉo no§ aulos do Mândado de Sê-

gúrança n' 0002714-32.2016.8.19.0077, êm quê Íoi dêclâ-

rada a nuridade do ato administratvo de redução dâ rubrica

luinquênio'para o pe.c€ntual ds 5% (cinco por cenlo).

RESOLVE:

AÍt 1" - CONCEOER o b€neíicio de APOSENÍADORIA
COMPULSÓRI,A COM PROVENTOS PROPORCIONAIS
a ssrvadoÍa ADÊclLÁ ALVES CERQUE|RA, matrtorta no-

02985, Ajudanle Gêml, com tulcro no ad. 40 § 1' ll da

CRFB/84 com rêdâÉo dadâ pela E.C. í'4112003, fxândo
o b€nêíioo êm R3 304.11 (rÍszêntos 6 6uârío íâârs ê onzê

c6f,1,ãvG).

Ar! 2 No cálqrlo de fixaÉo d!6 pÍovenlos foi considêradâ
a rubnca 'quinq'Jênio' no pe.centual de 10% (d€z por @fr
to) em ât6ndimenüo a dscisâo iudrcial píoÍ€ída pôlâ Pnmei-

ra Câmara Cív€l do Tnbunal de Justrçê d,o Estado do Rio

dê Janeiro em sêde de Ap€lação nos autos do Msndado de

S6guraôça no 000271+32.2016.8.19.0077, sm quâ íd dscta-

rada a nulirrâde do alo administ"atiro de redução dâ rubÍica

\uinquênio' para o perc€ntralde 5% (cinco por cenlo).

ÂÊ 3'O pÍesenle alo concessódo ênlraÍá €m vigor na data

de sa publi@9áo, pÍoduzindo seus er€itos a conlar de

011o7t2016.

A PANDEMIA AINIIA
NAO AGABOT..|!!

PORÍARIA No 309/2022


